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IRDRs 

Admitidos

IRDR 46
NPU 0083733-37.2023.8.16.0000

Processo

Paradigma

0013351-82.2024.8.16.0000

Relator Desembargador Paulo Cezar Bellio 

Órgão 
Julgador

Órgão Especial

Questão 
jurídica: 

“Necessidade, ou não, de entrega do título 
executivo (Cédula de Crédito Bancário) em 
secretaria, para embasar a Execução de Título 
Extrajudicial.”.

Observações Decisão proferida em  20/09/2024

IRDR 47
NPU 0038547-25.2022.8.16.0000

Processo

Paradigma

0001702-07.2007.8.16.0004

Relator Desembargador José Maurício Pinto de Almeida
 

Órgão 
Julgador

Órgão Especial

Questão 
jurídica: 

“No contexto da legislação local (v.g ., a Lei 
Estadual n° 13.666/2002, que instituiu o QPPE 
(art. 4º)), definição da jornada legítima dos 
agentes públicos envolvidos na controvérsia”.

Observações Decisão proferida em  19/08/2024



IRDR 23
NPU 0035637-30.2019.8.16.0000

Processo

Paradigma

0000595-75.2023.8.16.0000

Relator Desembargador Luiz Henrique Miranda  

Órgão Julgador 7ª Seção Cível

Questão jurídica: “Possibilidade ou não de se desobrigar a empresa em recuperação judicial da exigência de 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa para homologação de 
plano de recuperação judicial.”

Tese jurídica firmada: "Verificada a existência de lei especial regulamentando a composição do passivo tributário da 
recuperanda de modo factível, no âmbito de cada ente federativo, é obrigatória a juntada de 
certidões negativas de débitos tributários ou de certidões positivas com efeitos de negativas, na 
forma exigida pelo artigo 57 da Lei 11.101/2005, para que haja a concessão da recuperação judicial e 
homologação do plano prevista no artigo 58 da mesma lei, não servindo como justificativa para a sua 
dispensa a genérica invocação do princípio da preservação da empresa. Excepcionalmente, mediante 
decisão fundamentada nas circunstâncias do caso concreto, é possível conceder ao devedor prazo 
razoável para o cumprimento da exigência. Suficiência, a priori, das condições estabelecidas pela Lei 
Federal 14.112/2020 e pelas Leis do Estado do Paraná 18.132/2014 e 21.860/2023 para a equalização 
do passivo tributário da empresa em recuperação, donde ser exigível, a partir da entrada em vigor da 
primeira, a apresentação das certidões negativas tributárias ou positivas com efeito de negativas, para 
o deferimento da recuperação judicial.".

IRDR com mérito julgado



IRDR 45
NPU 0115233-24.2023.8.16.0000

Processo

Paradigma

0019070-37.2023.8.16.0014

Relator Desembargador Lauro Laertes de Oliveira   

Órgão Julgador Órgão Especial

Questão jurídica: “Possibilidade de inclusão do Adicional por Tempo de Serviço (ATS) na base de cálculo do Adicional de 
Desempenho de Atividade Exclusiva de Estado (ADAE), previsto na Lei Municipal nº 9.337/2004, de 
Londrina/PR.”.

Observações Decisão proferida em 27/09/2024.

IRDR com determinação de sobrestamento



Incidentes de Assunção de 
Competência



Grupo de Representativos



GR 46

(originado do IRDR nº 29 TJPR)
SEI!TJPR 0139973-54.2024.8.16.6000

Processos

Paradigma

REsp nº 0056029-15.2024.8.16.0000 Pet

RE nº 0056028-30.2024.8.16.0000 Pet

Questão Controvertida Revisão da tese fixada no IRDR nº 29 TJPR: “É possível a extinção das multas aplicadas pelo 

PROCON em processos administrativos em razão do decurso de mais de 5 anos entre a paralisação 

e a conclusão do processo administrativo decorrente da inércia do impulso oficial, em 

conformidade à legislação infraconstitucional e ao princípio constitucional da duração razoável do 

processo.”

Observações A 1ª Vice-Presidência admitiu os Recursos Especial e Extraordinários nº 0056029-15.2024.8.16.0000 

Pet e nº 0056028-30.2024.8.16.0000 Pet como representativos da controvérsia, encaminhando-os 

ao Superior Tribunal de Justiça e ao Supremo Tribunal Federal.

Forte no artigo 1.036, § 1º, do Código de Processo Civil, foi mantida a determinação de suspensão 

expedida nos autos do IRDR nº 29 TJPR, no sentido de suspender todos processos e recursos, 

individuais e coletivos, em trâmite no Estado do Paraná, que versem sobre a questão jurídica 

submetida à proposta de afetação pelo Superior Tribunal de Justiça.

GR encaminhado aos Tribunais Superiores



GR 38

(originado do IRDR nº 30 TJPR)
SEI!TJPR 0141639-61.2022.8.16.6000

Processo

Paradigma

REsp nº 0055823-40.2020.8.16.0000 Pet 4 (REsp nº 2.056.198/PR)

Questão Controvertida Revisão da tese fixada no IRDR nº 30 TJPR: “A pessoa presa é parte legítima para figurar no polo

ativo de demanda ajuizada no Juizado Especial da Fazenda Pública.”

Observações O Agravo Interno no Recurso Especial nº 2.056.198/PR foi desprovido pela Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça, de modo que restaram cancelados a Controvérsia nº 528 STJ e o Grupo 

de Representativo nº 38 TJPR.

Desse modo, orienta-se o resgate dos processos sobrestados em razão do GR nº 38 TJPR ou da CT 

nº 528 STJ ou do IRDR nº 30 TJPR.

GR cancelado pelos Tribunais Superiores



Repercussão Geral - STF



Câmaras   Cíveis
Câmaras 

Criminais
Outros

Tema Leading case Título do Tema Ramo do direito
Data acórdão de 

Rep. Geral

1ª  

2ª  

3ª 

4ª  

5ª 

6ª  

7ª 

8ª 

9ª 

10ª 

11ª 

12ª 

13ª 

14ª 

15ª 

16ª 

17ª 

e 

18ª 

19ª 

e 

20ª 

1ª 2ª 

 3ª

 4ª

 5ª

Eleitoral Federal Trabalhista

1311 ARE 1458696 Possibilidade de despronúncia, após condenação pelo Tribunal do Júri transitada em 

julgado, por decisão em habeas corpus.
DIREITO PENAL 03/10/2024 X

1313 ARE 1405467 O termo inicial dos reflexos da conversão da união estável em casamento. DIREITO CIVIL 25/09/2024 X

1315 ARE 1244249
Licitude de prova obtida por meio de busca pessoal realizada por agente de segurança 

privada, contratado por empresa pública ou sociedade de economia mista prestadoras 

de serviço público, no legítimo exercício de poder de polícia e com a finalidade de 

garantir a segurança dos usuários de serviços públicos (plataforma da estação da CPTM).

DIREITO PENAL 13/09/2024 X X X

1319 RE 1464013 A possibilidade de aplicação retroativa do art. 112, VI, a, da Lei de Execuções Penais 

(redação da Lei nº 13.964/2019), para garantir a progressão de regime de condenado 

por crime hediondo, mas sem a incidência da vedação ao livramento condicional e à 

saída temporária.

DIREITO PROCESSUAL 

PENAL
12/09/2024 X X X

1324 ARE 1502069 Revisão de salário-base de professor municipal, com base no valor de atualização do piso 

nacional da educação fixado em Portaria do Ministério da Educação – MEC.

DIREITO 

ADMINISTRATIVO
02/10/2024 X X

1329 RE 1508285
Possibilidade de complementação de contribuição previdenciária para enquadramento 

em regra de transição prevista no art. 17 da Emenda Constitucional nº 103/2019.

DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO
09/10/2024 X

1332 RE 1343346 (In)constitucionalidade de marco regulatório municipal dos serviços cemiteriais, 

funerários e de cremação, à luz das normas constitucionais da ordem econômica.

DIREITO 

ADMINISTRATIVO
16/10/2024 X X

1341 ARE 1479210 Princípio da Legalidade e limites da Resolução RDC 327/2019 da ANVISA, que proíbe a 

manipulação de fórmulas magistrais contendo derivados ou fitofármacos à base de 

Cannabis e estabelece que os produtos de Cannabis devem ser dispensados 

exclusivamente por farmácias sem manipulação ou drogarias, mediante apresentação de 

prescrição por profissional médico, legalmente habilitado.

DIREITO 

ADMINISTRATIVO
29/10/2024 X

1343 RE 1371053 Realização de inspeções médicas invasivas e diferenciadas para pessoas do sexo feminino 

em concursos públicos das Forças Armadas.

DIREITO 

ADMINISTRATIVO
24/10/2024 X

Temas com Acórdão de Repercussão Geral Publicado Setembro-Outubro/24

OE



OE Outros

Tema Leading case Tese Ramo do direito
Data acórdão de 

mérito

1ª  

2ª  

3ª 

4ª  

5ª 

6ª  

7ª 

8ª 

9ª 

10ª 

11ª 

12ª 

13ª 

14ª 

15ª 

16ª 

17ª 

e 

18ª 

19ª 

e 

20ª 

1ª 2ª 

 3ª

 4ª

 5ª

Eleitoral Federal Trabalhista

488 RE 646104

Em observância ao princípio da unicidade sindical, previsto no art. 8º, inciso II, da 

Constituição Federal de 1988, a quantidade de empregados, ou qualquer outro critério 

relativo à dimensão da empresa, não constitui elemento apto a embasar a definição de 

categoria econômica ou profissional para fins de criação de sindicatos de micros e 

pequenas empresas.

DIREITO DO TRABALHO 03/09/2024 X

506 RE 635659

1. Não comete infração penal quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, para 

consumo pessoal, a substância cannabis sativa, sem prejuízo do reconhecimento da ilicitude extrapenal da conduta, 

com apreensão da droga e aplicação de sanções de advertência sobre os efeitos dela (art. 28, I) e medida educativa 

de comparecimento a programa ou curso educativo (art. 28, III); 2. As sanções estabelecidas nos incisos I e III do art. 

28 da Lei 11.343/06 serão aplicadas pelo juiz em procedimento de natureza não penal, sem nenhuma repercussão 

criminal para a conduta; 3. Em se tratando da posse de cannabis para consumo pessoal, a autoridade policial 

apreenderá a substância e notificará o autor do fato para comparecer em Juízo, na forma do regulamento a ser 

aprovado pelo CNJ. Até que o CNJ delibere a respeito, a competência para julgar as condutas do art. 28 da Lei 

11.343/06 será dos Juizados Especiais Criminais, segundo a sistemática atual, vedada a atribuição de quaisquer 

efeitos penais para a sentença; 4. Nos termos do § 2º do artigo 28 da Lei 11.343/2006, será presumido usuário 

quem, para consumo próprio, adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, até 40 gramas de 

cannabis sativa ou seis plantas-fêmeas, até que o Congresso Nacional venha a legislar a respeito; 5. A presunção do 

item anterior é relativa, não estando a autoridade policial e seus agentes impedidos de realizar a prisão em 

flagrante por tráfico de drogas, mesmo para quantidades inferiores ao limite acima estabelecido, quando presentes 

elementos que indiquem intuito de mercancia, como a forma de acondicionamento da droga, as circunstâncias da 

apreensão, a variedade de substâncias apreendidas, a apreensão simultânea de instrumentos como balança, 

registros de operações comerciais e aparelho celular contendo contatos de usuários ou traficantes; 6. Nesses casos, 

caberá ao Delegado de Polícia consignar, no auto de prisão em flagrante, justificativa minudente para afastamento 

da presunção do porte para uso pessoal, sendo vedada a alusão a critérios subjetivos arbitrários; 7. Na hipótese de 

prisão por quantidades inferiores à fixada no item 4, deverá o juiz, na audiência de custódia, avaliar as razões 

invocadas para o afastamento da presunção de porte para uso próprio; 8. A apreensão de quantidades superiores 

aos limites ora fixados não impede o juiz de concluir que a conduta é atípica, apontando nos autos prova suficiente 

da condição de usuário.

DIREITO PENAL 27/09/2024 X

703 RE 603116

O art. 47 da Lei nº 6.880/80 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, sendo 

válidos, por conseguinte, os incisos IV e V do art. 24 do Decreto nº 4.346/02, os quais 

não ofendem o princípio da reserva legal.

DIREITO PROCESSUAL 

PENAL
11/10/2024 X

857 ARE 901623

O art. 19 da Lei de Contravenções penais permanece válido e é aplicável ao porte de 

arma branca, cuja potencialidade lesiva deve ser aferida com base nas circunstâncias do 

caso concreto, tendo em conta, inclusive, o elemento subjetivo do agente.

DIREITO PENAL 25/10/2024 X X X

Temas de Repercussão Geral com Acórdão de Mérito Publicado Setembro-Outubro/24

Câmaras   Cíveis
Câmaras 

Criminais



OE Outros

Tema Leading case Tese Ramo do direito
Data acórdão de 

mérito

1ª  

2ª  

3ª 

4ª  

5ª 

6ª  

7ª 

8ª 

9ª 

10ª 

11ª 

12ª 

13ª 

14ª 

15ª 

16ª 

17ª 

e 

18ª 

19ª 

e 

20ª 

1ª 2ª 

 3ª

 4ª

 5ª

Eleitoral Federal Trabalhista

1083 ARE 1244302

A imunidade tributária prevista no art. 150, inciso VI, alínea e, da Constituição Federal 

não se aplica às importações de suportes materiais produzidos fora do Brasil, ainda que 

contenham obra musical de artista brasileiro.

DIREITO TRIBUTÁRIO 16/09/2024 X

1234 RE 1366243 VEJA A TESE NA PRÓXIMA PÁGINA
DIREITO 

ADMINISTRATIVO
11/10/2024 X X

1304 RE 1459224

É correta a interpretação conforme à Constituição no sentido de que o disposto no § 4º-

A do art. 1º da LC 64/90 aplica-se apenas aos casos de julgamento de gestores públicos 

pelos Tribunais de Contas.

DIREITO ELEITORAL 20/09/2024 X

1322 RE 1429329

A utilização, por qualquer ente estatal, de recursos públicos para promover 

comemorações alusivas ao Golpe de 1964 atenta contra a Constituição e consiste em ato 

lesivo ao patrimônio imaterial da União.

DIREITO 

ADMINISTRATIVO
25/10/2024 X

1323 RE 1498128
A execução do serviço público de loteria por agentes privados depende de delegação 

estatal precedida de licitação.

DIREITO 

ADMINISTRATIVO
01/10/2024 X

1326 RE 1496204
A iniciativa legislativa para definição de obrigações de pequeno valor para pagamento de 

condenação judicial não é reservada ao chefe do Poder Executivo.

DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL
09/10/2024 X

1337 RE 1501643

A aplicação das alíquotas integrais do PIS e da COFINS, a partir da repristinação 

promovida pelo Decreto nº 11.374/2023, não está submetida à anterioridade 

nonagesimal.

DIREITO TRIBUTÁRIO 22/10/2024 X X

1338 RE 1489562
Cabe ação rescisória para adequação de julgado à modulação temporal dos efeitos da 

tese de repercussão geral fixada no julgamento do RE 574.706 (Tema 69/RG).
DIREITO TRIBUTÁRIO 23/10/2024 X

Temas de Repercussão Geral com Acórdão de Mérito Publicado Setembro-Outubro/24

Câmaras   Cíveis
Câmaras 

Criminais



TESE TEMA 1234 STF:
“I - Competência 

1) Para fins de fixação de competência, as demandas relativas a medicamentos não incorporados na política pública do SUS, mas com registro na ANVISA, tramitarão perante a Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, quando o valor do tratamento anual específico do fármaco ou do princípio ativo, com 

base no Preço Máximo de Venda do Governo (PMVG - situado na alíquota zero), divulgado pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED - Lei 10.742/2003), for igual ou superior ao valor de 210 salários mínimos, na forma do art. 292 do CPC. 

1.1) Existindo mais de um medicamento do mesmo princípio ativo e não sendo solicitado um fármaco específico, considera-se, para efeito de competência, aquele listado no menor valor na lista CMED (PMVG, situado na alíquota zero).

1.2) No caso de inexistir valor fixado na lista CMED, considera-se o valor do tratamento anual do medicamento solicitado na demanda, podendo o magistrado, em caso de impugnação pela parte requerida, solicitar auxílio à CMED, na forma do art. 7º da Lei 10.742/2003. 	

1.3) Caso inexista resposta em tempo hábil da CMED, o juiz analisará de acordo com o orçamento trazido pela parte autora. 

1.4) No caso de cumulação de pedidos, para fins de competência, será considerado apenas o valor do(s) medicamento(s) não incorporado(s) que deverá(ão) ser somado(s), independentemente da existência de cumulação alternativa de outros pedidos envolvendo obrigação de fazer, pagar ou de entregar coisa certa. 

II - Definição de Medicamentos Não Incorporados 

2.1) Consideram-se medicamentos não incorporados aqueles que não constam na política pública do SUS; medicamentos previstos nos PCDTs para outras finalidades; medicamentos sem registro na ANVISA; e medicamentos off label sem PCDT ou que não integrem listas do componente básico. 

2.1.1) Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal na tese fixada no tema 500 da sistemática da repercussão geral, é mantida a competência da Justiça Federal em relação às ações que demandem fornecimento de medicamentos sem registro na Anvisa, as quais deverão necessariamente ser propostas em face da União, 

observadas as especificidades já definidas no aludido tema.

 III - Custeio 

3) As ações de fornecimento de medicamentos incorporados ou não incorporados, que se inserirem na competência da Justiça Federal, serão custeadas integralmente pela União, cabendo, em caso de haver condenação supletiva dos Estados e do Distrito Federal, o ressarcimento integral pela União, via repasses Fundo a Fundo 

(FNS ao FES), na situação de ocorrer redirecionamento pela impossibilidade de cumprimento por aquela, a ser implementado mediante ato do Ministério da Saúde, previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. 

3.1) Figurando somente a União no polo passivo, cabe ao magistrado, se necessário, promover a inclusão do Estado ou Município para possibilitar o cumprimento efetivo da decisão, o que não importará em responsabilidade financeira nem em ônus de sucumbência, devendo ser realizado o ressarcimento pela via acima indicada 

em caso de eventual custo financeiro ser arcado pelos referidos entes. 

3.2) Na determinação judicial de fornecimento do medicamento, o magistrado deverá estabelecer que o valor de venda do medicamento seja limitado ao preço com desconto, proposto no processo de incorporação na Conitec (se for o caso, considerando o venire contra factum proprium/tu quoque e observado o índice de 

reajuste anual de preço de medicamentos definido pela CMED), ou valor já praticado pelo ente em compra pública, aquele que seja identificado como menor valor, tal como previsto na parte final do art. 9º na Recomendação 146, de 28.11.2023, do CNJ. Sob nenhuma hipótese, poderá haver pagamento judicial às pessoas 

físicas/jurídicas acima descritas em valor superior ao teto do PMVG, devendo ser operacionalizado pela serventia judicial junto ao fabricante ou distribuidor. 

3.3) As ações que permanecerem na Justiça Estadual e cuidarem de medicamentos não incorporados, as quais impuserem condenações aos Estados e Municípios, serão ressarcidas pela União, via repasses Fundo a Fundo (FNS ao FES ou ao FMS). Figurando somente um dos entes no polo passivo, cabe ao magistrado, se necessário, 

promover a inclusão do outro para possibilitar o cumprimento efetivo da decisão. 3.3.1) O ressarcimento descrito no item 3.3 ocorrerá no percentual de 65% (sessenta e cinco por cento) dos desembolsos decorrentes de condenações oriundas de ações cujo valor da causa seja superior a 7 (sete) e inferior a 210 (duzentos e dez) 

salários mínimos, a ser implementado mediante ato do Ministério da Saúde, previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. 

3.4) Para fins de ressarcimento interfederativo, quanto aos medicamentos para tratamento oncológico, as ações ajuizadas previamente a 10 de junho de 2024 serão ressarcidas pela União na proporção de 80% (oitenta por cento) do valor total pago por Estados e por Municípios, independentemente do trânsito em julgado da 

decisão, a ser implementado mediante ato do Ministério da Saúde, previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. O ressarcimento para os casos posteriores a 10 de junho de 2024 deverá ser pactuado na CIT, no mesmo prazo. 

IV – Análise judicial do ato administrativo de indeferimento de medicamento pelo SUS 

4) Sob pena de nulidade do ato jurisdicional (art. 489, § 1º, V e VI, c/c art. 927, III, §1º, ambos do CPC), o Poder Judiciário, ao apreciar pedido de concessão de medicamentos não incorporados, deverá obrigatoriamente analisar o ato administrativo comissivo ou omissivo da não incorporação pela Conitec e da negativa de 

fornecimento na via administrativa, tal como acordado entre os Entes Federativos em autocomposição no Supremo Tribunal Federal.

4.1) No exercício do controle de legalidade, o Poder Judiciário não pode substituir a vontade do administrador, mas tão somente verificar se o ato administrativo específico daquele caso concreto está em conformidade com as balizas presentes na Constituição Federal, na legislação de regência e na política pública no SUS. 

4.2) A análise jurisdicional do ato administrativo que indefere o fornecimento de medicamento não incorporado restringe-se ao exame da regularidade do procedimento e da legalidade do ato de não incorporação e do ato administrativo questionado, à luz do controle de legalidade e da teoria dos motivos determinantes, não 

sendo possível incursão no mérito administrativo, ressalvada a cognição do ato administrativo discricionário, o qual se vincula à existência, à veracidade e à legitimidade dos motivos apontados como fundamentos para a sua adoção, a sujeitar o ente público aos seus termos. 

4.3) Tratando-se de medicamento não incorporado, é do autor da ação o ônus de demonstrar, com fundamento na Medicina Baseada em Evidências, a segurança e a eficácia do fármaco, bem como a inexistência de substituto terapêutico incorporado pelo SUS. 

4.4) Conforme decisão da STA 175-AgR, não basta a simples alegação de necessidade do medicamento, mesmo que acompanhada de relatório médico, sendo necessária a demonstração de que a opinião do profissional encontra respaldo em evidências científicas de alto nível, ou seja, unicamente ensaios clínicos randomizados, 

revisão sistemática ou meta-análise. 

V –Plataforma Nacional

5) Os Entes Federativos, em governança colaborativa com o Poder Judiciário, implementarão uma plataforma nacional que centralize todas as informações relativas às demandas administrativas e judiciais de acesso a fármaco, de fácil consulta e informação ao cidadão, na qual constarão dados básicos para possibilitar a análise e 

eventual resolução administrativa, além de posterior controle judicial. 

5.1) A porta de ingresso à plataforma será via prescrições eletrônicas, devidamente certificadas, possibilitando o controle ético da prescrição, a posteriori, mediante ofício do Ente Federativo ao respectivo conselho profissional. 

5.2) A plataforma nacional visa a orientar todos os atores ligados ao sistema público de saúde, possibilitando a eficiência da análise pelo Poder Público e compartilhamento de informações com o Poder Judiciário, mediante a criação de fluxos de atendimento diferenciado, a depender de a solicitação estar ou não incluída na 

política pública de assistência farmacêutica do SUS e de acordo com os fluxos administrativos aprovados pelos próprios Entes Federativos em autocomposição. 

5.3) A plataforma, entre outras medidas, deverá identificar quem é o responsável pelo custeio e fornecimento administrativo entre os Entes Federativos, com base nas responsabilidades e fluxos definidos em autocomposição entre todos os Entes Federativos, além de possibilitar o monitoramento dos pacientes beneficiários de 

decisões judiciais, com permissão de consulta virtual dos dados centralizados nacionalmente, pela simples consulta pelo CPF, nome de medicamento, CID, entre outros, com a observância da Lei Geral de Proteção da Dados e demais legislações quanto ao tratamento de dados pessoais sensíveis. 

5.4) O serviço de saúde cujo profissional prescrever medicamento não incorporado ao SUS deverá assumir a responsabilidade contínua pelo acompanhamento clínico do paciente, apresentando, periodicamente, relatório atualizado do estado clínico do paciente, com informações detalhadas sobre o progresso do tratamento, 

incluindo melhorias, estabilizações ou deteriorações no estado de saúde do paciente, assim como qualquer mudança relevante no plano terapêutico. 

VI –Medicamentos incorporados 

6) Em relação aos medicamentos incorporados, conforme conceituação estabelecida no âmbito da Comissão Especial e constante do Anexo I, os Entes concordam em seguir o fluxo administrativo e judicial detalhado no Anexo I, inclusive em relação à competência judicial para apreciação das demandas e forma de ressarcimento 

entre os Entes, quando devido.

6.1) A(o) magistrada(o) deverá determinar o fornecimento em face de qual ente público deve prestá-lo (União, estado, Distrito Federal ou Município), nas hipóteses previstas no próprio fluxo acordado pelos Entes Federativos, anexados ao presente acórdão”.



Tema Leading case Tese Ramo do direito Data do trânsito
1ª  

2ª  

3ª 

4ª  

5ª 

6ª  

7ª 

8ª 

9ª 

10ª 

11ª 

12ª 

13ª 

14ª 

15ª 

16ª 

17ª 

e 

18ª 

19ª 

e 

20ª 

1ª 2ª 

 3ª

 4ª

 5ª

Eleitoral Federal Trabalhista

651 RE 700922/RS I - É inconstitucional a contribuição à seguridade social, a cargo do empregador rural 

pessoa jurídica, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção, prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.870/1994, na redação anterior à 

Emenda Constitucional nº 20/1998;

II - É constitucional a contribuição à seguridade social, a cargo do empregador rural 

pessoa jurídica, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção, prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei 8.870/1994, na redação dada pela Lei 

nº 10.256/2001; 

III - É constitucional a contribuição social destinada ao Serviço Nacional de Aprendizagem 

Rural (SENAR), de que trata o art. 25, § 1º, da Lei nº 8.870/1994, inclusive na redação 

conferida pela Lei nº 10.256/2001.

DIREITO TRIBUTÁRIO 11/10/2024 X

703 RE603116/RS O art. 47 da Lei nº 6.880/80 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, sendo 

válidos, por conseguinte, os incisos IV e V do art. 24 do Decreto nº 4.346/02, os quais 

não ofendem o princípio da reserva legal.

DIREITO PROCESSUAL 

PENAL
29/10/2024 X

725 RE 958252/MG É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre pessoas 

jurídicas distintas, independentemente do objeto social das empresas envolvidas, 

mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante.

DIREITO TRIBUTÁRIO 15/10/2024 X

1326 RE 1496204/DF A iniciativa legislativa para definição de obrigações de pequeno valor para pagamento de 

condenação judicial não é reservada ao chefe do Poder Executivo.

DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL E DO TRABALHO 
24/10/2024 X

133 RE 1515163/RS
1. Não incide a taxa SELIC, prevista no art. 3º da EC nº 113/2021, no prazo constitucional 

de pagamento de precatórios do § 5º do art. 100 da Constituição. 2. Durante o 

denominado ‘período de graça’, os valores inscritos em precatório terão exclusivamente 

correção monetária, nos termos decididos na ADI 4.357-QO/DF e na ADI 4.425-QO/DF.

DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL E DO TRABALHO
29/10/2024 X X X X

OE

OutrosCâmaras   Cíveis Câmaras 

Temas de Repercussão Geral com trânsito em julgado  Setembro-Outubro/24



Tema Leading case Título do Tema Ramo do direito Data da decisão

632 RE 699535 Segurança jurídica e decadência para o Instituto Nacional do Seguro Social proceder à 

revisão do critério de reajuste de aposentadoria e pensão por morte, em virtude de 

alegado erro da Administração.

DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO
21/09/2024

1321 RE 1504945 Prescrição de pretensão de recebimento de seguro-desemprego de pescador artesanal 

para o período de defeso de 2015/2016.

DIREITO 

ADMINISTRATIVO
14/09/2024

1325 ARE 1515052 Controvérsia sobre a responsabilidade civil do Estado por exposição de agentes públicos 

a pesticida organoclorado DDT, a partir da ciência de toxidade do agente químico.
DIREITO 

ADMINISTRATIVO
28/09/2024

1327 ARE 1514806 Compensação financeira para Policiais Militares ante a alteração da jornada de trabalho. DIREITO 

ADMINISTRATIVO
05/10/2024

1328 RE 1509788 Pagamento de adicional de insalubridade para empregados da Fundação CASA do Estado 

de São Paulo.
DIREITO DO TRABALHO 05/10/2024

1330 ARE 1499413 Forma de cálculo de abono pecuniário de férias dos empregados da Empresa de Correios 

e Telégrafos – ECT.
DIREITO DO TRABALHO 05/10/2024

1331 RE 1499539 Exigibilidade de diferencial de alíquota de ICMS (ICMS-DIFAL) em operações 

interestaduais destinadas a consumidor final contribuinte do imposto.
DIREITO TRIBUTÁRIO 12/10/2024

1333 ARE 1517693 Legalidade e preenchimento de requisitos para o enquadramento em benefício fiscal. DIREITO TRIBUTÁRIO 12/10/2024

1334 ARE 1511934 Aplicação do piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às 

Endemias aos servidores Agentes de Saúde Pública, integrantes de carreira federal.

DIREITO 

ADMINISTRATIVO
12/10/2024

1336 ARE 1517985 Manutenção de plano de saúde de empregados aposentados de estatal privatizada. DIREITO DO TRABALHO 12/10/2024

1339 ARE 1516600 Direito ao recebimento de diferenças remuneratórias por servidores do ex-Território de 

Rondônia transpostos para os quadros da União que formalizaram a opção antes da 

vigência da EC nº 79/2014.

DIREITO 

ADMINISTRATIVO
19/10/2024

1340 ARE 1519020 Prazo prescricional de pretensão de pagamento de diferenças remuneratórias de 

servidor, cuja cobrança retroagiu à data de edição de lei municipal declarada 

inconstitucional.

DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL
19/10/2024

1342 ARE 1514867 Limitação temporal de efeitos de condenação judicial de reposição salarial e a 

possibilidade de compensação de crédito com reajustes posteriormente concedidos aos 

servidores distritais.

DIREITO 

ADMINISTRATIVO
19/10/2024

1345 ARE 1493235 Inclusão do ICMS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados sob o regime do lucro 

presumido.
DIREITO TRIBUTÁRIO 26/10/2024

1346 RE 1513971 Validade de contrato de trabalho celebrado por associação de apoio à escola, que 

funciona como Caixa Escolar ou Unidade Descentralizada de Execução da Educação 

(UDE).
DIREITO DO TRABALHO 26/10/2024

Temas sem Repercussão Geral  Setembro-Outubro/24



Tema Leading case Título do Tema Ramo do direito
Data do 

acórdão

619 RE 662976
Aproveitamento, nas operações de exportação, de créditos de ICMS decorrentes de 

aquisições de bens destinados ao ativo fixo da empresa.
DIREITO TRIBUTÁRIO 10/10/2024

778 RE 845779

Possibilidade de uma pessoa, considerados os direitos da personalidade e a dignidade da 

pessoa humana, ser tratada socialmente como se pertencesse a sexo diverso do qual se 

identifica e se apresenta publicamente.

DIREITO CIVIL 10/09/2024

Tema Leading case Título do tema Ramo do direito

data da 

determinação 

da suspensão
372 RE 609096 Exigibilidade do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras das instituições financeiras.

DIREITO TRIBUTÁRIO 02/09/2024

Tema Leading case Tese readequada Ramo do direito
data da 

determinação

985 RE 1072485
Natureza jurídica do terço constitucional de férias, indenizadas ou gozadas, para fins de 

incidência da contribuição previdenciária patronal.

Temas com readequação por Embargos de Declaração Setembro-Outubro/24

Temas com determinação de suspensão nacional  Setembro-Outubro/24

Temas cancelados Setembro-Outubro/24



Recursos Repetitivos - STJ



Tema Recurso (s) Questão controvertida Ramo do direito
Acódão de 

Afetação
1ª,  2ª 

e 3ª 

4ª e 

5ª 

6ª e 

7ª 

8ª,  9ª 

e 10ª 

11ª e 

12ª 

13ª, 

14ª, 

15ª e 

16ª 

17ª e 

18ª 

19ª a 

20ª
1ª 2ª 

3ª, 4ª 

e 5ª

Eleito

ral

Feder

al

Traba

lhista

1279 REsp 2126264/MS

Fixação do termo inicial da fluência do prazo para quitação integral da dívida nas ações de 

busca e apreensão de bens alienados fiduciariamente, nos termos do art. 3º, §1º, do Decreto-

Lei n. 911/1969.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO
09/09/24 X X X X X X X X

1280

REsp 2124701/MG

REsp 2124713/MG

REsp 2124717/MG

Aplicabilidade do instituto jurídico do consumidor, por equiparação, às ações indenizatórias 

decorrentes do desastre ambiental ocorrido em Brumadinho, e consequente cômputo do 

prazo prescricional de cinco anos previsto no artigo 27 do Código de Defesa do Consumidor.

DIREITO DO CONSUMIDOR 13/09/24 X

1281

REsp 2109502/SP

REsp 2110632/SP

REsp 2116714/SP

REsp 2116715/SP

Possibilidade da aplicação do princípio da fungibilidade em apelação interposta contra ato 

judicial que julga a primeira fase da ação de exigir/prestar contas, ou sua impossibilidade, 

por se tratar de erro grosseiro, pelo entendimento de ser uma decisão parcial de mérito, 

quando procedente, desafiando o recurso de agravo de instrumento, ou terminativa de 

mérito, quando improcedente, a autorizar o manejo da apelação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO
16/09/24 X X X X X X X X X

1282

REsp 2092308/SP

REsp 2092310/SP

REsp 2092311/SP

Definir se a seguradora sub-roga-se nas prerrogativas processuais inerentes aos 

consumidores, em especial na regra de competência prevista no art. 101, I, do CDC, em razão 

do pagamento de indenização ao segurado em virtude do sinistro.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO
16/09/24 X

1283

REsp 2126428/RJ

REsp 2126436/RJ

REsp 2130054/CE

REsp 2138576/PE

REsp 2144064/PE

REsp 2144088/CE

Definir:1) se é necessário (ou não) que o contribuinte esteja previamente inscrito no 

CADASTUR, conforme previsto na Lei 11.771/2008, para que possa usufruir dos benefícios 

previstos no Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (PERSE), instituído 

pela Lei 14.148/2021; 2) se o contribuinte optante pelo SIMPLES Nacional pode (ou não) 

beneficiar-se da alíquota zero relativa ao PIS/COFINS, à CSLL e ao IRPJ, prevista no PERSE, 

considerando a vedação legal inserta no art. 24, § 1º, da LC 123/2006.

DIREITO ADMINISTRATIVO 23/09/24 X

1284

REsp 2117355/MG

REsp 2118137/MG

REsp 2120300/MG

Definir se a vedação ao reexame necessário da sentença de improcedência ou de extinção do 

processo sem resolução do mérito, prevista pelos art. 17, § 19º, IV c/c art. 17-C, § 3º, da Lei 

de Improbidade Administrativa, com redação dada pela Lei 14.230/2021, é aplicável aos 

processos em curso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO
24/09/24 X

1285
REsp 2015693/PR

REsp 2020425/RS

Definir se é ou não impenhorável a quantia de até quarenta salários mínimos poupada, seja 

ela mantida em papel-moeda; em conta corrente; aplicada em caderneta de poupança 

propriamente dita ou em fundo de investimentos.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO
07/10/24 X X X X X X X X X

1286
REsp 2145185/RJ

REsp 2145550/RJ

Definir se aos empréstimos consignados em folha de pagamento firmados por militares das 

forças armadas aplica-se o art. 14, § 3º, da Medida Provisória n. 2.215-10/2001, ou deve ser 

feita articulação com outros diplomas normativos, como a Lei n. 10.820/2003 e a Lei n. 

14.509/2022.

DIREITO ADMINISTRATIVO 07/10/24 X

1287

REsp 2060432/RS

REsp 2133370/SP

REsp 2133454/SP

Discutir a legalidade da incidência do IRRF sobre os recursos remetidos ao exterior para 

pagamento de serviços prestados, sem transferência de tecnologia, por empresas 

domiciliadas em países com os quais o Brasil tenha celebrado tratado internacional para 

evitar a bitributação.

DIREITO TRIBUTÁRIO 14/10/24 X

1288 REsp 2126726/SP

Definir se a alteração introduzida pela Lei nº 13.465/2017 ao art. 39, II, da Lei nº 9.514/97 

tem aplicação restrita aos contratos celebrados sob a sua vigência, não incidindo sobre os 

contratos firmados antes da sua entrada em vigor, ainda que constituída a mora ou 

consolidada a propriedade, em momento posterior ao seu início de vigência.

DIREITO CIVIL 18/10/24 X X X X X X X X

Temas STJ afetados  Setembro-Outubro/24
 Câmaras 

Criminais
OutrosCâmaras   Cíveis

OE



Tema Recurso (s) Tese Firmada Ramo do direito
Acódão de 

mérito
1ª,  2ª 

e 3ª 

4ª e 

5ª 

6ª e 

7ª 

8ª,  9ª 

e 10ª 

11ª e 

12ª 

13ª, 

14ª, 

15ª e 

16ª 

17ª e 

18ª 

19ª a 

20ª
1ª 2ª 

3ª, 4ª 

e 5ª

Eleito

ral

Feder

al

Traba

lhista

1098
REsp 1890344/RS

REsp 1890343/SC

1 - O Acordo de Não Persecução Penal constitui um negócio jurídico processual penal 

instituído por norma que possui natureza processual, no que diz respeito à possibilidade de 

composição entre as partes com o fim de evitar a instauração da ação penal, e, de outro 

lado, natureza material em razão da previsão de extinção da punibilidade de quem cumpre 

os deveres estabelecidos no acordo (art. 28-A, § 13, do Código de Processo Penal (CPP).2 -

 Diante da natureza híbrida da norma, a ela deve se aplicar o princípio da retroatividade da 

norma pena benéfica (art. 5º, XL, da CF), pelo que é cabível a celebração de Acordo de Não 

Persecução Penal em casos de processos em andamento quando da entrada em vigor da Lei 

n. 13.964/2019, mesmo se ausente confissão do réu até aquele momento, desde que o 

pedido tenha sido feito antes do trânsito em julgado da condenação.3 - Nos processos 

penais em andamento em 18/09/2024 (data do julgamento do HC n. 185.913/DF, pelo 

Plenário do Supremo Tribunal Federal), nos quais seria cabível em tese o ANPP, mas ele não 

chegou a ser oferecido pelo Ministério Público ou não houve justificativa idônea para o seu 

não oferecimento, o Ministério Público, agindo de ofício, a pedido da defesa ou mediante 

provocação do magistrado da causa, deverá, na primeira oportunidade em que falar nos 

autos, manifestar-se motivadamente acerca do cabimento ou não do acordo no caso 

concreto.4 - Nas investigações ou ações penais iniciadas a partir de 18/09/2024, 

será admissível a celebração de ANPP antes do recebimento da denúncia, ressalvada a 

possibilidade de propositura do acordo, no curso da ação penal, se for o caso.

DIREITO PROCESSUAL 

PENAL
28/10/24 X X X

1122 REsp 1908738/SP

As concessionárias de rodovias respondem, independentemente da existência de culpa, pelos 

danos oriundos de acidentes causados pela presença de animais domésticos nas pistas de 

rolamento, aplicando-se as regras do Código de Defesa do Consumidor e da Lei das 

Concessões.

DIREITO DO CONSUMIDOR 26/08/24 X

1130

REsp 1966058/AL

REsp 1966059/AL

REsp 1966060/AL

REsp 1966064/AL

REsp 1968286/AL

REsp 1968284/AL

A eficácia do título judicial resultante de ação coletiva promovida por sindicato de âmbito 

estadual está restrita aos integrantes da categoria profissional, filiados ou não, com domicílio 

necessário (art. 76, parágrafo único, do Código Civil) na base territorial da entidade sindical 

autora e àqueles em exercício provisório ou em missão em outra localidade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO
11/10/24 X

1134

REsp 1914902/SP

REsp 1944757/SP

REsp 1961835/SP

Diante do disposto no art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, é inválida a 

previsão em edital de leilão atribuindo responsabilidade ao arrematante pelos débitos 

tributários que já incidiam sobre o imóvel na data de sua alienação.

DIREITO TRIBUTÁRIO 24/10/24 X

1140
REsp 1957733/RS

REsp 1958465/RS

Para efeito de adequação dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal aos tetos das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, no cálculo devem-se 

aplicar os limitadores vigentes à época de sua concessão (menor e maior valor teto), 

utilizando-se o teto do salário de contribuição estabelecido em cada uma das emendas 

constitucionais como maior valor teto, e o equivalente à metade daquele salário de 

contribuição como menor valor teto.

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 27/08/24 X

1153
REsp 1954380/SP

REsp 1954382/SP

A verba honorária sucumbencial, a despeito da sua natureza alimentar, não se enquadra na 

exceção prevista no § 2º do art. 833 do CPC/2015 (penhora para pagamento de prestação 

alimentícia).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO
17/09/24 X X X X X X X X

1174

REsp 2005029/SC

REsp 2005087/PR

REsp 2005289/SC

REsp 2005567/RS

REsp 2023016/RS

REsp 2027413/PR

REsp 2027411/PR

As parcelas relativas ao vale-transporte, vale-refeição/alimentação, plano de assistência à 

saúde (auxílio-saúde, odontológico e farmácia), ao Imposto de Renda retido na fonte (IRRF) 

dos empregados e à contribuição previdenciária dos empregados, descontadas na folha de 

pagamento do trabalhador, constituem simples técnica de arrecadação ou de garantia para 

recebimento do credor, e não modificam o conceito de salário ou de salário contribuição, e, 

portanto, não modificam a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, do SAT e 

da contribuição de terceiros.

DIREITO TRIBUTÁRIO 26/08/24 X

Outros Câmaras 

Temas STJ com acórdão de mérito publicado  Setembro-Outubro/24
Câmaras   Cíveis

OE



Tema Recurso (s) Tese Firmada Ramo do direito
Acódão de 

mérito
1ª,  2ª 

e 3ª 

4ª e 

5ª 

6ª e 

7ª 

8ª,  9ª 

e 10ª 

11ª e 

12ª 

13ª, 

14ª, 

15ª e 

16ª 

17ª e 

18ª 

19ª a 

20ª
1ª 2ª 

3ª, 4ª 

e 5ª

Eleito

ral

Feder

al

Traba

lhista

1188
REsp 1938265/MG

REsp 2056866/SP

A sentença trabalhista homologatória de acordo, assim como a anotação na CTPS e demais 

documentos dela decorrentes, somente será considerada início de prova material válida, 

conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, quando houver nos autos elementos 

probatórios contemporâneos que comprovem os fatos alegados e sejam aptos a demonstrar 

o tempo de serviço no período que se pretende reconhecer na ação previdenciária, exceto na 

hipótese de caso fortuito ou força maior.

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 16/09/24 X

1193

REsp 2030253/SC

REsp 2029970/SC

REsp 2029972/RS

REsp 2031023/RS

REsp 2058331/RS

O arquivamento das execuções fiscais cujo valor seja inferior ao novo piso fixado no caput do 

art. 8º da Lei 12.514/2011, previsto no § 2º do artigo referido (acrescentado pela Lei 

14.195/2021), o qual constitui norma de natureza processual, que deve ser aplicada de 

imediato, alcança os executivos fiscais em curso, ressalvados os casos em que concretizada a 

penhora.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO
23/10/24 X

1214

REsp 2058971/MG

REsp 2058970/MG

REsp 2058976/MG

É  obrigatória  a  redução  proporcional  da  pena-base  quando  o tribunal de segunda 

instância, em recurso exclusivo da defesa, afastar circunstância judicial negativa reconhecida 

na sentença. Todavia, não implicamreformatio in pejusa mera correção da classificação de 

um fato já valorado negativamente pela sentença para enquadrá-lo como outra circunstância 

judicial, nem o simples reforço de fundamentação para  manter  a  valoração  negativa  de 

 circunstância  já  reputada desfavorável na sentença.

DIREITO PROCESSUAL 

PENAL
12/09/24 X X X X

1219 REsp 2082481/MG

É adequada a aplicação do princípio da fungibilidade recursal aos casos em que, embora 

cabível recurso em sentido estrito, a parte impugna a decisão mediante apelação ou vice-

versa, desde que observados a tempestividade e os demais pressupostos de admissibilidade 

do recurso cabível, na forma do art. 579, caput e parágrafo único, do Código de Processo 

Penal.

DIREITO PROCESSUAL 

PENAL
13/09/24 X X X X

1226
REsp 2069644/SP

REsp 2074564/SP

a) No regime do Stock Option Plan (art. 168, § 3º, da Lei n. 6.404/1976), porque revestido de 

natureza mercantil, não incide o imposto de renda pessoa física/IRPF quando da efetiva 

aquisição de ações, junto à companhia outorgante da opção de compra, dada a inexistência 

de acréscimo patrimonial em prol do optante adquirente.b) Incidirá o imposto de renda 

pessoa física/IRPF, porém, quando o adquirente de ações no Stock Option Plan vier a 

revendê-las com apurado ganho de capital.

DIREITO TRIBUTÁRIO 18/09/24 X

1229

REsp 2046269/PR

REsp 2050597/RO

REsp 2076321/SP

À luz do princípio da causalidade, não cabe fixação de honorários advocatícios quando a 

exceção de pré-executividade é acolhida para extinguir a execução fiscal em razão do 

reconhecimento da prescrição intercorrente, prevista no art. 40 da Lei n. 6.830/1980.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO
15/10/24 X

1235
REsp 2061973/PR

REsp 2066882/RS

A impenhorabilidade de quantia inferior a 40 salários mínimos (art. 833, X, do CPC) não é 

matéria de ordem pública e não pode ser reconhecida de ofício pelo juiz, devendo ser 

arguida pelo executado no primeiro momento em que lhe couber falar nos autos ou em sede 

de embargos à execução ou impugnação ao cumprimento de sentença, sob pena de 

preclusão.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO
07/10/24 X X X X X X X X

1240
REsp 2089298/RN

REsp 2089356/RN

O ISS compõe a base de cálculo do IRPJ e da CSLL quando apurados na sistemática do lucro 

presumido.
DIREITO TRIBUTÁRIO 24/09/24 X

1245
REsp 2054759/RS

REsp 2066696/RS

Nos termos do art. 535, § 8º, do CPC, é admissível o ajuizamento de Ação Rescisória para 

adequar julgado realizado antes de 13.05.2021 à modulação de efeitos estabelecida no 

Tema 69/STF - Repercussão Geral.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO
22/10/24 X

Outros Câmaras 

Temas STJ com acórdão de mérito publicado  Setembro-Outubro/24
Câmaras   Cíveis

OE



Tema Recurso (s) Tese Firmada Ramo do direito
Trânsito em 

julgado
1ª,  2ª 

e 3ª 

4ª e 

5ª 

6ª e 

7ª 

8ª,  9ª 

e 10ª 

11ª e 

12ª 

13ª, 

14ª, 

15ª e 

16ª 

17ª e 

18ª 

19ª a 

20ª
1ª 2ª 

3ª, 4ª 

e 5ª

Eleito

ral

Feder

al

Traba

lhista

701 REsp 1366721/BA 

É possível a decretação da "indisponibilidade de bens do promovido em Ação Civil Pública 

por Ato de Improbidade Administrativa, quando ausente (ou não demonstrada) a prática de 

atos (ou a sua tentativa) que induzam a conclusão de risco de alienação, oneração ou 

dilapidação patrimonial de bens do acionado, dificultando ou impossibilitando o eventual 

ressarcimento futuro.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO
29/10/2024 X

709 REsp 1364192/RS 

1. A prática de falta grave interrompe o prazo para a progressão de regime, acarretando a 

modificação da data-base e o início de nova contagem do lapso necessário para o 

preenchimento do requisito objetivo.

2. Em se tratando de livramento condicional, não ocorre a interrupção do prazo pela prática 

de falta grave. Aplicação da Súmula 441/STJ.

3. Também não é interrompido automaticamente o prazo pela falta grave no que diz 

respeito à comutação de pena ou indulto, mas a sua concessão deverá observar o 

cumprimento dos requisitos previstos no decreto presidencial pelo qual foram instituídos.

DIREITO PROCESSUAL 

PENAL
21/10/2014 X X X

1214

Resp 2058971/MG

REsp 2058970/MG

REsp 2058976 /MG

É obrigatória a redução proporcional da pena-base quando o tribunal de segunda instância, 

em recurso exclusivo da defesa, afastar circunstância judicial negativa reconhecida na 

sentença. Todavia, não implicam reformatio in pejus a mera correção da classificação de um 

fato já valorado negativamente pela sentença para enquadrá-lo como outra circunstância 

judicial, nem o simples reforço de fundamentação para manter a valoração negativa de 

circunstância já reputada desfavorável na sentença.

DIREITO PENAL 24/10/2024 X X X X

1219 REsp 2082481/MG

É adequada a aplicação do princípio da fungibilidade recursal aos casos em que, embora 

cabível recurso em sentido estrito, a parte impugna a decisão mediante apelação ou vice-

versa, desde que observada a tempestividade e os demais pressupostos de admissibilidade 

do recurso cabível, na forma do art. 579, caput e parágrafo único, do Código de Processo 

Penal.

DIREITO PENAL 24/10/2024 X X X X

OE

 Câmaras 

Temas STJ transitados em julgado  Setembro-Outubro/24
Câmaras   Cíveis Outros



Tema Recurso (s) Tese Firmada Ramo do direito Decisão em
1ª,  2ª 

e 3ª 

4ª e 

5ª 

6ª e 

7ª 

8ª,  9ª 

e 10ª 

11ª e 

12ª 

13ª, 

14ª, 

15ª e 

16ª 

17ª e 

18ª 

19ª a 

20ª
1ª 2ª 

3ª, 4ª 

e 5ª

Eleito

ral

Feder

al

Traba

lhista

1082
REsp 1842751/RS

REsp 1846123/SP

A operadora, mesmo após o exercício regular do direito à rescisão unilateral de plano 

coletivo, deverá assegurar a continuidade dos cuidados assistenciais prescritos a usuário 

internado ou em pleno tratamento médico garantidor de sua sobrevivência ou de sua 

incolumidade física, até a efetiva alta, desde que o titular arque integralmente com a 

contraprestação devida.

Embargos de declaração acolhidos para declarar que a

expressão "cuidados assistenciais prescritos", mencionada na tese

fixada no acórdão embargado, abrange os cuidados assistenciais

autorizados e aqueles deles decorrentes e necessários à conclusão

do tratamento médico do beneficiário.

DIREITO DO CONSUMIDOR 30/09/2024 X

1127
REsp 1945851/CE

REsp 1945879/CE

Tese revisada: É ilegal menor de 18 anos, mesmo que emancipado ou

com altas habilidades, antecipar a conclusão de sua educação básica

submetendo-se ao sistema de avaliação diferenciado oferecido pelos

Centros de Educação de Jovens e Adultos – CEJAs, ainda que o

intuito seja obter o diploma de ensino médio para matricular-se em

curso superior.”

DIREITO ADMINISTRATIVO 16/09/2024 X

1176

REsp 2003509/RN

REsp 2004215/SP

REsp 2004806/SP

Tese revisada: “São eficazes os pagamentos de FGTS realizados

diretamente ao empregado, após o advento da Lei 9.491/1997, em

decorrência de acordo homologado na Justiça do Trabalho, o que não

dispensa a oportuna comunicação do ato aos órgãos de fiscalização

competentes. Assegura-se, no entanto, a cobrança de todas as

parcelas incorporáveis ao fundo, consistente em multas, correção

monetária, juros moratórios e contribuição social, visto que a União

Federal e a Caixa Econômica Federal não participaram da celebração

do ajuste na via laboral, não sendo por ele prejudicadas (art. 506,

CPC).”

DIREITO TRIBUTÁRIO 18/09/2024 X

Câmaras   Cíveis

OE

Temas STJ com modulação efeitos/aclaramentos em Embargos de Declaração - Setembro-Outubro/24
 Câmaras Outros



IAC Recurso (s) Tese firmada Ramo do direito Publicação
1ª,  2ª 

e 3ª 

4ª e 

5ª 

6ª e 

7ª 

8ª,  9ª 

e 10ª 

11ª e 

12ª 

13ª, 

14ª, 

15ª e 

16ª 

17ª e 

18ª 

19ª e 

20ª 
1ª 2ª 

3ª, 4ª 

e 5ª

Eleito

ral

Feder

al

Traba

lhista

7
REsp 1806016/PA

REsp 1806608/PA

Diante da conexão existente entre as ações populares que possuem como objeto litigioso a 

privatização da Companhia Vale do Rio Doce, ainda que sob os mais diversos pretextos 

(conforme se verifica das razões de decidir no CC 19.686/DF, STJ), a superveniência de 

sentença transitada em julgado em uma delas (REO 2002.01.00.034012-6; TRF 1ª Região) 

possui eficácia de coisa julgada oponível "erga omnes", nos termos do art. 18 da Lei 

4.717/65, motivo pelo qual a parte dispositiva deve recair sobre todas as ações populares 

que possuem o mesmo objeto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO
16/09/2024 X

IACs STJ com acórdão de mérito publicado Setembro-Outubro/24
Câmaras   Cíveis

OE

Outros Câmaras 



Notícias em destaque



 STF vai julgar reajuste automático de piso salarial da educação estadual e municipal 

por portaria d o MEC

  O Supremo Tribunal Federal (STF) vai decidir se é possível converter uma união estável em casamento de forma retroativa.     

  A matéria é tema do Recurso Extraordinário com Agravo 1405467, que teve a repercussão geral reconhecida - Tema 1313.

O Supremo Tribunal Federal (STF) irá decidir se o salário-base de profissionais da educação pública de estados e municípios deve ser revisto com base 

nos parâmetros definidos pelo Ministério da Educação (MEC) para reajuste do piso nacional da educação pública. A matéria será examinada no Recurso 

Extraordinário com Agravo (ARE) 1502069, que teve repercussão geral reconhecida (Tema 1324). A decisão a ser tomada, em data ainda não definida, 

deverá ser aplicada a todos os demais processos que tratem do mesmo tema.

Existência de repercussão

Para o presidente do STF, ministro Luís Roberto Barroso, relator do recurso, os direitos envolvidos ultrapassam os interesses das partes do processo. Ele 

observou que há interpretações diversas sobre violações à SV 42 e à Constituição Federal, o que demonstra a necessidade de o STF uniformizar a 

orientação sobre o tema. Somente no STF, o ministro identificou 112 recursos extraordinários sobre o mesmo tema.

Para Barroso, a questão é importante, pois os reajustes automáticos representam, de um lado, a perspectiva de concretização da proteção aos 

profissionais da educação e a necessidade de valorização do magistério público em todos os níveis federativos e, por outro, um desafio à autonomia de 

estados e municípios, entre outros pontos.

Para mais informações, acesse:

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-vai-julgar-reajuste-automatico-de-piso-salarial-da-educacao-estadual-e-municipal-por-portaria-do-mec/

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-vai-julgar-reajuste-automatico-de-piso-salarial-da-educacao-estadual-e-municipal-por-portaria-do-mec/


 

  Mesmo com previsão no edital, arrematante não responde por dívida 

 tributária anterior à alienação do imóvel

  A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, fixou a tese de 

que, "diante do disposto no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (CTN), é inválida a previsão em edital de leilão atribuindo 

responsabilidade ao arrematante pelos débitos tributários que já incidiam sobre o imóvel na data de sua alienação".

 Devido à mudança na jurisprudência do tribunal, o colegiado acompanhou a proposta do relator do Tema 1.134, ministro Teodoro Silva 

Santos, para modular os efeitos da decisão, determinando que a tese fixada só valerá para os leilões cujos editais sejam divulgados após a 

publicação da ata de julgamento do repetitivo, ressalvados pedidos administrativos e ações judiciais pendentes de apreciação, para os quais a tese 

se aplica de imediato.

 Segundo o ministro, ainda que o parágrafo único do artigo 130 do CTN diga que, na alienação em hasta pública, o crédito tributário se 

sub-roga no preço, tornou-se praxe nos leilões realizados pelo Poder Judiciário a previsão editalícia atribuindo ao arrematante o ônus pela quitação 

das dívidas fiscais pendentes.

 O relator observou que a partir da previsão do artigo 686, inciso V, do Código de Processo Civil de 1973 e do artigo 886, inciso VI, do 

CPC/2015, foi adotada a tese de que a menção, no edital do leilão, dos ônus tributários que recaem sobre o imóvel afastaria o comando do artigo 

130, parágrafo único, do CTN para permitir a responsabilização pessoal do arrematante pelo pagamento, dada sua prévia e inequívoca ciência da 

dívida.

 No entanto, segundo o ministro, não é possível admitir que uma norma geral sobre responsabilidade tributária constante do próprio 

CTN – cujo status normativo é de lei complementar – seja afastada por simples previsão em sentido diverso no edital. Para ele, os dispositivos 

processuais que ampararam a orientação adotada pelo STJ não possuem esse alcance.

Para mais informações, acesse:  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/30102024-Mesmo-com-previsao-no-edital--arrematante-nao-responde-por-divida-tributaria-anterior-a-

alienacao-do-imovel.aspx

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/30102024-Mesmo-com-previsao-no-edital--arrematante-nao-responde-por-divida-tributaria-anterior-a-alienacao-do-imovel.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/30102024-Mesmo-com-previsao-no-edital--arrematante-nao-responde-por-divida-tributaria-anterior-a-alienacao-do-imovel.aspx


#Ficaadica
NUGEPNAC

APROVEITE O MATERIAL DE APOIO DA PÁGINA DO 
NUGEPNAC

ACESSE A PÁGINA: https://www.tjpr.jus.br/nugep-manuais-e-material-de-apoioE DESCUBRA VÁRIOS PASSO-A-PASSO SOBRE SOBRESTAMENTO, RESGATE, CONSULTA DAS TELAS DE PRECEDENTES ENTRE OUTROS.

ACESSE A PÁGINA: 
https://www.tjpr.jus.br/nugep-manuais-e-material-de-apoio
E DESCUBRA VÁRIOS PASSO-A-PASSO SOBRE SOBRESTAMENTO, 
RESGATE, CONSULTA DAS TELAS DE PRECEDENTES ENTRE OUTROS.

Voltar com preenchimento sólido

https://www.tjpr.jus.br/nugep-manuais-e-material-de-apoio?p_p_id=101_INSTANCE_Za74LU3u8CHP&p_p_lifecycle=0&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-2&p_p_col_count=1
https://www.tjpr.jus.br/nugep-manuais-e-material-de-apoio
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